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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 011/2022

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA FISCALIZAÇÃO NA RUA REGINA SOARES BARROS 

CONDOMÍNIO DONA REGINA NO MUNICÍPIO DE PIUMHI”.

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 
Executivo que através do Departamento competente seja realizada fiscalização na Rua Regina 
Soares Barros, Condomínio Dona Regina, no Município de Piumhi-MG.

Esta Indicação se justifica, devido ao pedido de moradores da Rua Regina Soares Barros, 
que procuraram a vereadora, argumentando que no endereço retro mencionado, existe um 
condomínio onde o portão foi retirado e diversos veículos sucateados estão a céu aberto na rua, 
acumulando água das chuvas, podendo desencadear problemas de saúde pública, fotos anexas.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 12 de janeiro de 2022.
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